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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei n.º  4.193/07 (fl. 04), do Município de Marau, RS, pelas seguintes razões de direito:

1. A presente ação declaratória de inconstitucionalidade tem por objetivo a retirada do mundo jurídico da Lei Municipal nº 4.193, de 09 de julho de 2007 (fl. 04), que determina a inserção obrigatória do nome do autor e o número do projeto nas leis, decretos e resoluções promulgadas pelo Poder Executivo e Legislativo, quando de iniciativa de Vereador. O texto legal está assim redigido: 

LEI Nº 4.193, DE 07 DE JULHO DE 2007.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação do nome do autor do projeto, quando da publicação de Leis, Decretos e Resoluções. 

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1º - As Leis, Decretos Legislativos e Resoluções sancionadas ou promulgadas pelos Poderes Executivo e Legislativo deverão constar, obrigatoriamente, o nome do autor e o número do projeto, quando de iniciativa de Vereador. 

Parágrafo único. Se houver mais de um autor, todos deverão ser mencionados, e, se proposto pela Mesa Diretora ou Comissão Permanente, além do nome do órgão a identificação de todos os componentes. 

Art. 2º - A inscrição deverá ficar registrada de maneira discreta, acompanhando a margem superior direita de cada página, devendo constar a abreviatura PLL para Projeto de Lei Legislativo; PDL para Projeto de Decreto Legislativo e PDR para Projeto de Resolução, seguido do número e o nome do Parlamentar, nos seguintes moldes: PLL nº.___________ Autor:  ___________________.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   
       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, 



      
             aos nove dias do mês de julho de 2007

2.  A Lei nº 4.193/2007 determina que em todos os atos legislativos do Município de Marau, cuja iniciativa tenha sido de Vereador ou Órgão da Câmara, conste o nome do autor(es) do projeto ou, em se tratando de órgão, desse e de todos os seus componentes, inscrição que deverá ser feita na margem superior direita de cada página (fl. 04). 

O texto legal sob análise é inconstitucional, na medida em que viola o art. 19, caput e § 1º , da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 19 – A administração pública, direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e dos municípios, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõe, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legitimidade, da participação, da razoabilidade, da economicidade, da motivação e o seguinte:

[. . .]

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços, e as campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ainda que não custeadas diretamente por esta, deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, nelas não podendo constar símbolos, expressões, nomes, slogans ideológicos político-partidários ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de servidores públicos. [grifo nosso]
Embora não seja simples a interpretação dos dispositivos constitucionais mencionados, uma conclusão resulta evidente: a Carta Estadual veda que autoridades e servidores públicos utilizem-se da propaganda de atos ou de outros feitos da Administração Pública em seu próprio benefício. Buscou-se com essa diretiva coibir a promoção pessoal às expensas do dinheiro público, malferindo a própria finalidade da publicidade dos atos oficiais, que devem apenas esclarecer a população sobre as ações governamentais e, com isso, viabilizar o controle social do poder.

Focalizando o tema, JOSÉ AFONSO DA SILVA (Comentário Contextual à Constituição. 4ª ed., de acordo com a Emenda Constitucional 53, de 19.12.2006 São Paulo: Malheiros, 2007, p. 346-7) explicita que a publicidade tratada no art. 37, § 1º, da Carta Republicana (da qual o art. 19, § 1º, da Constituição Estadual recolhe sua fonte de inspiração) não é apenas um direito do administrador, mas também um dever “[. . .] contrapartida do direito de todos à informação, conexo com o princípio da publicidade.” Prossegue o autor explicitando a diferença entre a publicidade inerente a todos os atos da Administração e a tratada no § 1º do art. 37:  

[. . .] O que existe são duas modalidades de realização do mesmo princípio: uma que é necessária à eficácia do ato administrativo, e se satisfaz pela publicação oficial (caput); outra que é a propiciação de conhecimento, aos administrados, de atuações dos órgãos da Administração (§ 1º). Mas o dever de publicidade tem outro fundamento da mais alta importância: o de ser contrapartida do direito à informação, do direito de ser informado, que a Constituição reconhece a todos no art. 5º, XIV e XXXIII (já comentados). (ob. cit. p.  346, grifos no original)

Em se tratando de leis, a publicidade é requisito de eficácia jurídica e, também, social. Norma que não é conhecida pela sociedade cai no ostracismo. Portanto, dar divulgação aos atos do legislativo atende, sem dúvida, ao interesse público. 

Inadmissível, porém, que essa publicidade sirva a fins pessoais, afrontando claramente o princípio da impessoalidade. A respeito, explica José Afonso da SILVA (Curso de Direito Constitucional Positivo. 29ª ed. São Paulo:  Malheiros, 2006, p. 667-8) que:

O princípio ou regra da impessoalidade da Administração Pública significa que os atos e provimentos administrativos são imputáveis não ao funcionário que os pratica mas ao órgão ou entidade administrativa em nome do qual age o funcionário. Este é um mero agente da Administração Pública, de sorte que não é ele o autos institucional do ato. Ele é apenas o órgão que formalmente manifesta a vontade estatal. Por conseguinte, o administrado não se confronta com o funcionário x ou y que expediu o ato, mas com a entidade cuja vontade foi manifestada por ele. É que a ‘’primeira regra do estilo administrativo é a objetividade”, que está em estreita relação com a impessoalidade. Logo, as realizações administrativo-governamentais não são do funcionário ou autoridade, mas da entidade pública em nome de quem as produzira. A própria Constituição dá uma conseqüência expressa a essa regra, quando, no § 1º do art. 37, proíbe que constem nome, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos em publicidades de atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos.

E arremata (op. cit., p. 668):

A personalização, ou seja, a individualização do funcionário, pode ser recomendável, quando atue não como expressão da vontade do Estado, mas como expressão de veleidade, capricho ou arbitrariedade pessoal.

Ademais, a inovação normativa do Poder Legislativo não é decorrência da vontade de um vereador tão-somente, mas do órgão, o qual, em última análise, representa todos os cidadãos da Comuna. Daí ser incabível a identificação de determinada lei com o autor do projeto respectivo.

Nesse sentido, já decidiu este e. Tribunal de Justiça:

ADIn. TAQUARA. OBRIGATORIEDADE DE MENÇÃO DO NOME DO AUTOR DO PROJETO DE LEI POR OCASIÃO DA SANÇÃO OU PROMULGAÇÃO. PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. Afeta o adotado princípio da impessoalidade, norma jurídica municipal que impõe a menção ao nome do vereador que deu origem ao projeto de lei, porquanto, assim na administração como na legislação, o que deve prevalecer é o "sentido de função". Ação a que se julga procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008125072, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 31/05/2004) 

Em resumo, a conclusão é de que a publicidade oficial dos atos normativos objetiva o conhecimento, pela comunidade, do conteúdo da lei, e não do responsável pela iniciativa. A prestação de contas dos edis à comunidade dá-se pela participação ativa nas sessões do Poder Legislativo, bem como no enfrentamento dos problemas locais, do que resulta evidente a inadequação da justificativa apresentada na Exposição de Motivo, no sentido de que a lei “[. . .] tem por finalidade demonstrar o trabalho realizado pelo Parlamentar, para que os munícipes possam conhecer o autor da norma, valorizando seu trabalho, ou mesmo, para criticar, se a mesma estiver entre os casos de legislações absurdas por vezes noticiadas na imprensa.” (fl. 07). 
Sublinhe-se, por fim, que o fato de, no âmbito nacional, algumas leis terem passado ao conhecimento público pelo nome do parlamentar que apresentara o projeto respectivo (Lei Camata, Lei Fleury, etc.) decorre de circunstância alheia ao trabalho legislativo, vez que conseqüência do tratamento dado à matéria nos meios de comunicação de massa, para facilitar a divulgação do assunto. 

Desse modo, está caracterizada o vício de inconstitucionalidade material que inquina a Lei nº 4.193/2007, do Município de Marau, devendo o ato ser extirpado do mundo jurídico. 

2. Impõe-se a suspensão liminar da vigência da Lei n.º 4.193, de 09 de julho de 2007, do Município de Marau. 

O fumus boni juris decorre da flagrante afronta às Constituições Estadual e Federal, conforme antes delineado.

O periculum in mora advém do fato de novos textos legais serão editados e serão publicizados com a inserção do nome do(s) autor(es) da proposta, o que, conforme demonstrado, caracteriza promoção pessoal, desvirtuando a finalidade da publicidade dos atos oficiais e atentando contra o princípio da impessoalidade. 

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, devendo ser determinada a suspensão da eficácia da lei atacada.

3. Ante o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, o seguinte:

a) Seja deferida medida liminar, para suspender a vigência da Lei n.º 4.193/2007, do Município de Marau, uma vez que incompatível com o ordem constitucional a menção, nos textos legais, do nome do parlamentar que apresentou o projeto de lei;

b) A notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei impugnadas, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) A citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) A procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade das Lei n.º 4.193, de 09 de julho de 2007, do Município de Marau, RS, por ofensa ao art. 19, caput, e § 1º, da Constituição Estadual.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 06 de dezembro de 2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.
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